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Aos treze dias do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e noventa ® cinco ^ autúo op^ssente
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PRGJETO DE LEI M9 (2.09^^ /9f

DA NOVA REDAÇAO A LEI NQ 4.137 =

@1 DE DEZEMBRO DE 1995.

DE

Artigo

Desembro de 1995,,

19 - □ artigo 10 da Lei n9 4„137|, de 01 de
passa a vigorar com a seguinte redaçãos

"  Artigo 10 Os membros do Conselho Tutelar
perceberão» pelo eMercicio de suas funções,, um subsídio a ser
fiííado por decreto do Prefeito Municipal,, devendo as despesas
correrem à conta da dotação .específica consignada no orçaimento da
Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social»

Parágrafo Onico — o "quantum" do subsídio pago a
cada Conselheiro não poderá ul traxpassar o valor .equivalente a
tr"ã"s veses a menor remuneração auferida por servidor municipal ,
eKceto a do Coordena.dor do Conselho Tutelair que poderá alcançar
-até quatro vezes a referida remuneração, "

Airtigo 29 - Esta lei entra em vigor na
publicação., revogadas as disposições em contrário,

data de sua

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 1995,
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JUSTIFICATIVA

T r a t a — s e d b i n i c i a t i v a q u. e v i. s a c o r r i q i r a r e d a ç Si o
final da Lei que inetitui os Conselhos Tutelares Municipais,
conforme fora anterioi-rnesnte apresentaido em Projeto de Lei =

Contamos com o apoio dos nobres colegais para essa.
inicisítiva que não é só nossa ̂ rnais de todo o povo de Caichoeiro.

ü a t h .rV M o r e 1. r a

VerQadqrt
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